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REQUERIMENTO N° 86/2020 

Luiz Fernando Colucci Junior, Vereador com assento nesta 
Casa Legislativa usando de suas prerrogativas, requer a mesa diretora, ouvido 
Douto Plenário, que seja encaminhado expediente ao Exmo. Prefeito Municipal, 
para sua interferência junto aos bancos que possuem convênio com Prefeitura 
Municipal de Pirai para a concessão de empréstimos consignados, com objetivo 
de proceder com a suspensão (adiamento), por três meses ou enquanto durar a 
pandemia do covid-19, dos empréstimos consignados dos servidores públicos 
municipais. 

JUSTIFICATIVA 

A suspensão dos descontos se faz necessária, pois com a 
incidência da pandemia houve um desequilíbrio econômico e esta medida será 
uma maneira de proteção aos nossos servidores neste momento de dificuldade e 
esforço coletivo. 

SALA DAS SESSÕES, em 25 de maio de 2020. 
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